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I – RELATÓRIO 

Antonio Carlos Sarti e outros solicitam que sejam reconhecidos e validados, em nível 
nacional,  os  títulos  obtidos  pelos  alunos  ligados  ao  Programa  de  Pós-Graduação  em 
Conservação e Manejo de Recursos, níveis de Mestrado e Doutorado, cuja defesa ocorreram 
até a presente data, junto ao Centro de Estudos Ambientais da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”.

O citado Programa de Pós-Graduação foi criado pela Resolução UNESP nº 28,  de 
19/05/1995,  com validade “interna corporis” e  em 19/12/1996 não foi  recomendado pela 
CAPES.

Por determinação de Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da UNESP foi negada 
permissão para abertura de novas vagas a partir de dezembro de 2000 para todos os cursos 
cujos credenciamentos junto à Capes não tenham sido obtidos até aquela data.

Em 2002 a CAPES reitera que o Programa não pode ser recomendado.

II – VOTO DO RELATOR

Considerando os arts.  46 e 48 da LDB e também o art.1º da Resolução CNE/CES 
1/2001 e considerando que o curso de Pós-Graduação em pauta sequer foi reconhecido, voto 
pelo  indeferimento  do pleito dos requerentes.

Brasília (DF), 16 de junho de 2004.

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Relator.

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2004.

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Presidente
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Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Vice-Presidente
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